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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

LEI MUNICIPAL 2752
de 07 de dezembro de 2010


DÁ NOVA REDAÇÃO AO PADRÃO DO CARGO DE DESENHISTA
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Dá nova redação ao cargo de DESENHISTA e respectivo anexo, constantes no Quadro Geral dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal nº 2158/2006) e apresentado no artigo 1º da Lei Municipal nº 2721, de 24 de agosto de 2010, no que tange ao padrão, conforme segue:
	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO/CLASSE
	ANEXO

	1
	Desenhista
	VII-A
	I-72


Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2721, de 24 de agosto de 2010, permanecem inalteradas.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  07  de  dezembro  de  2010.  

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
          Chefe de Gabinete - interino   
  Secretário Municipal de Administração     
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 07/12/2010 A 21/12/2010
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I-72

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: ATENDER DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CARGO: DESENHISTA 

PADRÃO: VII-A

SÍNTESE DOS DEVERES: Elaborar e projetar desenhos técnicos e artísticos e desenhar gráficos em geral.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Desenhar plantas, cortes, fachadas e detalhes de prédios, com prática em autocad; fazer desenhos técnicos e artísticos; elaborar gráficos e desenhos em perspectiva; passar os croquis para escala; executar desenhos arquitetônicos e projetos de obras; fazer cálculos de coordenadas geográficas; desenhar letreiros e cartazes; desenhar organogramas; fluxogramas, móveis e gráficos estatísticos; desenhar gráficos em geral; fazer desenhos didáticos em geral; fazer desenhos para cliches e cartazes de propaganda; executar plantas em face de cadernetas de campo ou hideográficas; desenhar projetos de ajardinamento; elaborar esquemas de sistema elétrico, hidráulico e telefônico; proceder a reconstituição de plantas; elaborar plantas de alinhamento, traçado de ruas, cortes, curvas de nível; executar a redução e ampliação de plantas; eventualmente, colaborar na confecção de maquetes; responsabilizar-se por arquivos de plantas e pela guarda e conservação de material de trabalho; executar tarefas afins.    

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.

b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio Completo (Ensino Técnico);

b) Idade mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO

Concurso Público
